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APRESENTAÇÃO  

Prezado (a) Acadêmico (a), b oas-vindas!  

Estamos felizes em ter você em nosso quadro discente. Esp eramos que a 

caminhada traga conhecimento, crescimento humano e sobretudo experiências para formação 

profissional.  

É com  espírito de confiança, responsabilidade e cidadania que a FAFIJAN quer recebê -

lo, para  que  juntos  possamos  cumprir  nossa  missão . 

Neste  catálogo , você encontrará informações importantes sobre o funcionamento e 

organização da Fafijan , orienta ndo -se melhor  sobre  as atividades  e os serviços  prestados pel a 

Instituição,  e poderá  usufruir  dos  benefícios  que  a Faculdade  lhe  oferece.  

 

BREVE HISTÓ RICO DA FAFIJAN  

 

A Faculdade de Jandaia do Sul ï FAFIJAN -  criada em 3 /9/ 1966  pela  iniciativa  de 

cidadãos  de Jandaia  do Sul  e pelo  Poder  Municipal,  Autoriza da conforme  Resolução 54/66, de 

9/12/1966, Publicada no DO de 17/12/1966  ï Conselho Estadual de Educ ação / CEE , principiou  

suas  atividades  em  1º  de março  1967,  como  Instituição  de caráter  público  municipal.  

Em 1971, foi  desvinculada do Poder Público Municipal de Jandaia do Sul e pass ou  a ser 

fundação de direito privado  sem fins  lucrativos, de caráter com unitário.   

Reconhecida conforme Decreto Nº 71.90 3, de 14/3/1973, Publicado no D O de 

15/3/1973.  

A FAFIJAN  mantida pela Fundação Educacional Jandaia do Sul  está sempre investindo 

na qualidade e no desenvolvimento, com recursos aplicados na pesquisa, extensão  e 

qualificação docente, além de expandir continuamente  sua infraestrutura  aprimora ndo  a 

biblioteca , laboratórios  e ambientes para estudos . 

São 54 anos de experiência na educação superior, formando profissionais que atuam 

em instituições privadas, públicas  e ONGs.  Atende em média mais de 20  municípios da região 

com cursos de Graduação, Pós -Graduação e Extensão.  

 

MISSÃO  DA INSTITUIÇÃO  

Formar o profissional no campo da ciência e do conhecimento, 

com visão humana, ética e cidadã de seu papel na sociedade.  

 

VA LORES E PRINCÍPIOS  

Ética, Integridade, Comprometimento, Visão e Formação Humanista.  

 

VISÃO  

Ser, na região norte do Paraná, centro de referência na formação de profissionais para 

diferentes campos do mercado.  
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1.  NORMAS ACADÊMICAS   

 

Este Catálogo apresen ta resumidamente as norm as que regem a 

vida acadêmica.  

A Instituição possui a lei máxima da Mantenedora  que é o 

Estatuto  da Fundação Educacional Jandaia do Sul .  

O Regimento  é o documento que regulamenta o andamento das atividades da 

mantida faculdade de Ja ndaia do Sul -  FAFIJAN  e que orienta os critérios de aprovação 

dos acadêmicos, o regime disciplinar para toda a comunidade acadêmica (estudantes, 

professores e funcionários) entre outras normas de vital importância. Além dessas duas normas 

principais, exis tem as Resoluções que são normas de caráter mais imediato e de duração menor 

que as normas do Regimento, mas que têm valor semelhante.  

 

 

1.1.  REGIME ACADÊMICO  

O regime acadêmico dos cursos de graduação é semestral  e presencial , organizado em 

disciplinas definid as no PPC -  Projeto Pedagógico de Curso. O período letivo  (semestre)  tem, 

no mínimo, duração de 100 dias, destinados ao cumprimento dos programas das Disciplinas.  

 

 

1.2.  HORÁRIO DE AULAS  

 

HORÁRIO Início  término  

1ª aula  19 horas  19h50  

2ª aula  19h50  20h40  

Inte rvalo  20h40  21 horas  

3ª aula  21 horas  21h50  

4ª aula  21h50  22h40  

   

 

1.3.  INGRESSO NA FACULDADE  

 

1.3.1.  PROCESSO SELETIVO  

 

O Processo Seletivo /  Vestibular  aberto aos concluintes  do Ensino 

Médio ou equivalente,  destina -se a avaliar  a formação  recebida  pelos  candi datos  

e classificá - los  dentro  das  vagas  fixadas  para  cada  curso.  

Quando há vagas remanescentes  são realizado s novo s processo s de 

seleção  aberto aos  alunos  transferidos  e/ ou  portadores  de diploma  de curso 

superior .  

 

1.3.2.  ENEM  ï Exame Nacional do Ensino Médio  

A FAFIJAN aceita a média da redação do ENEM para classificação do Concurso Vestibular, 

desde que o candidato faça  na inscrição  essa opção  e apresente o comprovante  do Resultado 

do Exame Nacional do Ensino Médio , conforme prazo fixado em edital . 

 

 

1.3.3.  PORTADORES DE DIPLOMA  E/OU TRANSFERIDOS   

Portadores de  diploma de curso superior pode m  ingressar (desde que haja 

vaga) . Quem cursa em Universidade / Faculdade, pode ingressar como 

Transferido, sem precisar fazer o vestibular . Apenas deverá requer er  o ingresso 

no Setor de Protocolo, apresenta ndo  hist órico  escolar  e ementas/programas 

das disciplinas  cursadas . 
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1.3.4.  NOVA HABILITAÇÃO DO MESMO CURSO  

É possível o i ngresso de diplomados para obtenção de nova  habilitação no mesmo curso 

de graduação, através de processo seletivo  ou de vagas remanescentes , condici onado a 

aprovação d o colegiado do curso.  

 

1.4.  RA -  REGISTRO ACADÊMICO  

Ao ingressar na FAFIJAN, o aluno recebe um número de identificação , denominado 

Registro Acadêmico -  R.A. Após a efetivação da matrícula, no início do ano letivo, o aluno 

recebe um  Cartão de Identificação Estudantil que permite o acesso aos registros dos dados de 

sua vida acadêmica  no Portal Educacional e à biblioteca . 

 

Fique esperto : A novidade a partir de  2020 é a  carteirinha do 

estudante gratuita e digital, que tem um formato simples de se r 

utilizado que pode ser baixado em qualquer celular, através do QR 

Code , no qual realiza  a identificação dos estudantes, funciona por 

meio do SEB (Sistema Educacional Brasileiro) .  

Para fazer a nova carteirinha o estudante deve solicitar o ID 

Estudantil b aixando o aplicativo no celular.   

A carteirinha poderá ser apresentada na bilheteria de shows, teat ro e cinema, e  permite 

desconto de  até  50% (cinquenta por cento) em eventos culturais.  

 

1.5.  MATRÍCULA  

É o ato formal de ingresso no curso e vinculação à Faculd ade . 

É renovada semestral mente. * Não perca o prazo!  

A matrícula é vedada n o período  subseq uente ao acadêmico 

inadimplente conforme a Lei nº. 9.870 de 23/11/99 .  

 

1.6.  RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA  

Antes do início de cada semestre letivo, nas datas previstas  no  

calen dário  acadêmico , o aluno deve re novar sua matrícula para o período 

seguinte , conforme normas e prazos estabelecidos , comunicado através de 

ofícios circulares  pela secretaria acadêmica . A efetivação da rematrícula 

dependerá da quitação de eventuais débitos anteriores.  

A renovação é efetivada pelo sítio eletrônico: www.fafijan.br .  Sendo necessário , quando 

há  mudança , atualiza r os dados cadastrais.  

Os Acadêmicos com FIES também devem requerer renovação de matrícula;  

O acadêmico com matéria em Dependência ï DP, em débito na tesouraria ou na 

biblioteca, deve regularizar a situação na Instituição para efetivar a renovação da rematrícula.  

 

1.7.  TRANCAMENTO DE MATRÍCULA  

O acadêmico pode requerer o trancamento de sua matrícula a f im de assegurar vaga e 

direito à renovação de matrícula.  

Será concedido o trancamento ao solicitante, se requerido no decorrer do ano letivo, 

por tempo expressamente estipulado no ato. O período de trancamento não pode ser superior 

a 2  (dois) anos, incluin do aquele em que o trancamento foi concedido.  

Pode ser renovado apenas uma vez, no mesmo curso, sem, todavia ultrapassar o tempo 

previsto no parágrafo anterior. O trancamento não assegura ao acadêmico o reingresso no 

currículo em curso, quando da sua saída , sujeitando -se, no reingresso, ao processo de 

adaptação de estudos, em caso de mudança havida durante o seu afastamento.  

 

1.8.  CANCELAMENTO DE MATRÍCULA  

O acadêmico que efetivar  matrícula  no  1º per íodo  e,  por  qualquer  

motivo,  desistir  do  curso  deverá  providen ciar  o cancelamento  de matrícula  

junto  ao Setor de  Protocolo  da FAFIJAN. 

Será cancelada pela Instituição, a qualquer época, inapelavelmente, a 

matrícula  efetivada  com  documentação  irregular  ou  falsa.  

 

http://www.fafijan.br/
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1.9.  ABANDONO DE CURSO  

Se houver a necessidade de interromp er o s estudos , o acadêmico 

deve procurar o Setor de Protocolo da Faculdade para proceder a  seu 

cancelamento ou trancamento de forma legal. Caso não o faça, incorrerá 

em descumprimento da cláusula 9ª do contrato de Prestação de Serv iços 

Educacionais, ficand o o débito de suas parcelas pendente.  

 

1.10.  TEMPO MÁXIMO DE INTEGRALIZAÇÃO NO CURSO  

O aluno deve renovar o vínculo  na Faculdade quando não integraliza o currículo pleno 

do seu curso no prazo máximo estabelecido pelo PPC -  Projeto Pedagógico do Curso.  

 

 

1.11.  TRANSFE RÊNCIA  interna ou externa ï Port . Nº 203, de 9/3/2007 -  MEC/GM  

A Faculdade aceita transferência interna ou externa de  acadêmicos  para  o 

mesmo  curso  ou  cursos  de áreas afins,  sendo  facultado  o aproveitamento  dos  

estudos  já  realizados  nos  termos  da  legisla ção em  vigor.  As transferências serão 

recebidas ou concedidas dentro da época prevista no calendário escolar para as 

matrículas, salvo os casos expressamente previstos em Lei.   

 

1.12.  APROVEITAMENTO DE ESTUDOS -  DISPENSA DE DISCIPLINAS  

O acadêmico que tenha curs ado disciplinas em outros cursos de Ensino Superior pode 

solicitar dispensa daquelas que forem consideradas equivalentes as do curso em que está 

matriculado, mediante pedido de aproveitamento, de acordo com as datas previstas no 

calendário acadêmico.  

 

-  Procedimentos para solicitação de aproveitamento de estudos : Preencher 

requerimento , no Setor de Protocolo, anexando o Histórico Escolar e os programas das 

disciplinas cursadas e sistema de avaliação da I nstituição de origem.  

-  Aguardar, após estudo e análi se curricular, a decisão do coordenador do curso e do 

professor da disciplina . 

 

1.13.  EXERCÍCIOS DOMICILIARES -  Res. Nº 1/2008 e 4/2011 ï COEPE  

Terão direito ao  tratamento especial ou exercícios domiciliares os 

acadêmicos portadores de  afecções congênitas ou a dquiridas, infecções, 

traumatismos ou outras condições mórbidas, distúrbios agudos ou 

agudizados (Decreto  Lei  nº 1.044  de 21/10/69).  

O acadêmico dever á requer er ,  no Setor de Protocolo da Faculdade , munido 

de atestado médico  (até sete dias a contar da data do atestado ) . 

Dependendo do caso, poderá ser requerido po r um representante.  

As atividades serão postadas pelo s professor es no portal educacional.  

A estudante gestante, a partir do oitavo mês de gestação e durante três meses, ficará 

assistida  pelo  regime  de exercícios  domiciliares  (Lei  nº 6.202  -  17/04/75).  

A verificação da aprendizagem (avaliação) terá os mesmos critérios adotados para  os 

acadêmicos  com  freq uência  regular.  

 

1.14.  FREQUÊNCIA  

A frequência às aulas é obrigatória (artigo 47§ 3º -  LDB -  Lei 9.394/9 6).  

Será reprovado o acadêmico que não cumprir a frequência mínima de 

75% (setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades escolares 

previstas para cada disciplina, sendo - lhe, consequentemente, vedada a 

recuperação.  

As faltas coletivas  serão compu tadas normalmente, ou seja, se 

toda a turma faltar, todos terão falta registrada.  

Abono de Faltas: não existe abono de faltas na legislação educacional brasileira. 

Qualquer falta do aluno, independente do motivo, deve ser considerada e lançada pelo 

profess or . Para casos especiais, de acordo com o citado no item 1.13., a legislação prevê um 

Tratamento Especial.  Fica a dica: quem se ausenta de uma aula deixa de usufruir do que pagou.  



 

7 
  

1.15.  SISTEMA DE AVALIAÇÃO  -  Resolução Nº 5/2009 e 1/2011 ï COEPE  

Conforme as D iretrizes para a Avaliação da Aprendizagem  o semestre será 

organizado em duas etapas . Ao final do semestre será realizado o cálculo da 

média entre as duas para a composição da nota final. O Estudante que obtiver 

nota mínima inferior a 3,0 (três) na média s emestral da (s) disciplina (s), estará 

automaticamente reprovado e perderá o direito de solicitar Avaliação de 

Recuperação.  

Será aprovado o acadêmico que obt iver  média das avaliações por etapa, igual ou 

superior a 6,0 (seis) e frequência igual ou superior  a 75% (setenta e cinco por cento), 

Resolução nº 04/86 do CFE.  

São observados os aspectos abordados na Avaliação Continuada e Formativa: 

Conteúdos Conceituais, Conteúdos Procedimentais e Conteúdos Atitudinais. Os pesos 

referentes aos Conteúdos Conceituais e Procedimentais totalizam 9,0. A nota Atitudinal tem 

peso 1,0.  O Estudante que reprovar em três disciplinas ou mais ficará retido no período, 

podendo antecipar disciplinas do período seguinte, se o período e/ou disciplina da reprovação 

não estiver sendo o fertado.  

 

1.16.  SEGUNDA OPORTUNIDADE DE AVALIAÇÃO  ï Res. Nº 6 de 22/10/2009 -  COEPE 

A Segunda Oportunidade de Avaliação é permitida ao acadêmico que 

deixar de comparecer às verificações do aproveitamento, na data fixada pelo 

professor.  

O pedido de Segunda Oport unidade deverá ser requerido no Setor de 

Protocolo, pelo aluno ou pelo seu representante legal (através de procuração), 

até 5 (cinco) dias após a realização da avaliação, considerando os dias úteis para 

a contagem , com taxas conforme Portaria de emolumento s. 

A segunda Oportunidade será concedida e aplicada na data definida pelo professor 

responsável respeitando o estabelecido em Calendário Acadêmico para o lançamento da nota do 

período letivo correspondente.  

 

1.17.  REVISÃO DE PROVAS  

É concedida a revisão de prov as aos acadêmicos que a requererem, no Setor de 

Protocolo, mediante taxa estipulada, no prazo de até 3  ( três )  dias  úteis após a 

divulgação do resultado da prova , cabendo  ao Coordenador  de Colegiado acatar 

ou não o pedido.  Caso acate o pedido , o Coordenador  de Colegiado nomeará  

comissão de três professores para proceder a análise da avaliação e emitir parecer .  

 

1.18.  CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO   

Ao final do semestre , o acadêmico que tiver frequência igual ou superior a 

75% (setenta e cinco por cento),  média semestral inferior a 6,0 (seis), 

igual ou superior a 3,0 (três) e/ou alunos que desejarem melhorar seu 

desempenho, terão oportunidade de recuperação , desde que se submetam 

as novas avaliações.  

Na Avaliação de Recuperação o acadêmico deverá atingir , no mínimo , a 

média 6,0 (seis) -  seu valor será 9,0 (nove) . Para os conteúdos atitudinais 

não há recuperação, m antém a média semestral . 

O semestre contará com, no mínimo, 100 dias letivos e, a última semana do semestre 

será destinada às Avaliações de Recup eração e acontecerão nos dias e horários das respectivas 

disciplinas, com data prevista no calendário.  

Na semana que antecede à semana das Avaliações de Recuperação , os docentes devem 

dar ciência aos alunos dos resultados, apresentando as correções nas ava liações e indicando 

conteúdos e formas de recuperação. O estudante poderá requerer a Avaliação de Recuperação 

até (no máximo) o dia anterior ao da realização da avaliação.  

 

1.19.  DP ï DEPENDÊNCIA  DE DISCIPLINA  -  Res. Nº 0 1/201 3 -  COEPE 

O aluno que estiver repro vado em até duas disciplinas em cada período  

fará a DP -  dependência em horário , de acordo, com o regime solicitado.  

A Faculdade oferece dois regimes de dependência:  
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-  I Regime Presencial, caracterizado pela oferta da disciplina no horário normal de aulas.  

II -  Regime semi presencial , caracterizado pela oferta da disciplina, sendo 20% 

presencial, realizada de acordo com o cronograma apresentado no contrato da disciplina.  

Os custos decorrentes do oferecimento da(s) disciplina(s), em horário especial, serão de 

total responsabilidade do aluno. Os interessados deverão efetivar sua matrícula, no Setor de 

Protocolo. O horário de realização será de acordo com a disponibilidade do professor, 

apresentada pelo Coordenador do C urso . 

 

1.20.  REGIME ESPECIAL DE DISCIPLINA  

O estud ante poderá requerer, no setor de protocolo, o Regime Especial de Disciplina a 

fim de adiantar a conclusão das disciplinas pendentes. Os custos decorrentes do oferecimento 

da(s) disciplina(s), em horário especial, serão de total responsabilidade do aluno.  

As atividades serão aplicadas pelo professor em regime presencial em curso de férias, 

sábado e/ou outro horário contrário às aulas do curso, de acordo com o cronograma apresentado 

no contrato da disciplina.  

1.21.  ESTÁGIO  CURRICULAR OBRIGATÓRIO E ESTÁGIO NÃO OBR IGATÓRIO  

(Resolução  Nº. 3/2009) .  

Estágio é  ato educativo escolar supervisionado, que visa à 

preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

frequentando os cursos superiores da FAFIJAN.  Tem a finalidade 

prática de aprimoramento discente e p reparação profissional.  

Todos os Cursos possuem o  Estágio Curricular 

obrigatório  porque  integram o currículo do curso,  previsto no 

Projeto Pedagógico do Curso , com carga horária específica, visitas 

orientadas, simulações de situações da rotina profissional  e 

participação em atividades que promovam a integração com a 

realidade do mundo do trabalho.  

 

Além do obrigatório, o aluno pode realizar o  Estágio Curricular não obrigatório  

que constitui - se em atividade complementar à formação acadêmico -

profissional do  estudante, não previsto na dinâmica curricular do curso, 

realizado por livre escolha do acadêmico, articulado com o processo de 

formação acadêmico -profissional, com interveniência da FAFIJAN. Ambos  

deverão ser formalizados através de convênio com as empre sas ou 

instituições e  Termo de Compromisso com o educando, com a parte 

concedente, com interveniência da FAFIJAN.  

 

O Estágio é u m meio importante para o ingresso no mercado.  

 

 

1.22.  ENADE ï Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes  

De acordo com a Lei nº. 10 .861, de 14 /4/ 2004, o ENADE é 

Componente Curricular Obrigatório aos cursos de graduação e o 

acadêmico que não o fizer, não poderá colar grau , receber o 

certificado de conclusão e o diploma, até que regularize sua situação . 

 

1.23.  COLAÇÃO DE GRAU  

A Colação de Gr au é o ato oficial, de caráter obrigatório, realizado em sessão 

solene e pública, em dia e horário estabelecido em calendário escolar, na qual 

são conferidos aos graduados os seus títulos. Os formandos não podem faltar 

à cerimônia, havendo para casos espec iais a, possibilidade de outra 

oportunidade em casos extremos, mediante justificativa.  

Os formandos (em situação regular)  podem requerer seu diploma de conclusão , a partir de 

meados  do último semestre . Não há taxa para o registro, porém, é necessário solic itar no 

protocolo para confirmar a escolha do papel de confecção: Papel moeda  ï isento; pele de 

carneiro ( valor  fixado ).  Os que não fizerem o requerimento, será expedido em papel moeda.  
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1.24.  LÁUREAS ACADÊMICAS -  RESOLUÇÃO Nº. 1/2014 ï DIREÇÃ O  

A Láurea Acadêmi ca é um título de honraria outorgado aos discentes de comprovado 

mérito, por apresentarem melhor desempenho acadêmico, durante o curso de graduação.  A 

outorga da láurea acadêmica é conferida por meio de Certificado, entregue durante a cerimônia 

de colação de grau.  Para fazer jus ao recebimento da láurea acadêmica, o discente deve 

atender os seguintes requisitos:  

I.  Não ter sido reprovado em nenhuma disciplina durante o curso;   

II.  Ter cursado integralmente o respectivo curso de graduação na Fafijan.  

 

1.25.  REGIME DISCIP LINAR EM GERAL   

O regime disciplinar em geral é o conjunto de normas de conduta que 

deve ser observado pelo pessoal docente, discente e técnico -

administrativo da Faculdade, no exercício de suas atividades para 

assegurar a disciplina, o respeito e a ordem e cuja transgressão implica 

em penalidade. A previsão das infrações e penalidades é de acordo com 

o Regimento :  
 

São deveres do Corpo Discente : freq uentar as aulas e demais 

atividades curriculares, aplicando a máxima diligência no seu 

aproveitamento; observ ar o regime escolar e disciplinar, comportando -

se de acordo com os princípios condizentes; zelar pelo patrimônio da 

Faculdade; recolher pontu almente , na forma indicada, a anuidade, taxas 

e emolumentos estipulados e aceitos em contrato.  

São direitos do Corp o Discente : Utilizar as instalações e serviços da Faculdade para 

fins educativos e culturais observadas às normas  de cada setor; Solicitar documentos 

pertinentes à sua vida estudantil; Ser representado de acordo com o previsto n o Regimento.  

São considerada s infrações : atitudes ou omissões que venham prejudicar as 

atividades e a ordem da FAFIJAN; atitudes ou omissões que venham prejudicar o patrimônio 

cultural, moral e material da FAFIJAN; faltar com o devido respeito a membros do corpo 

docente, discente e t écnico -administrativo; Agredir fisicamente membros do corpo docente, 

discente e técnico -administrativo.  

 

Proibição de Festas  -  Visando a não atrapalhar as atividades, foi proibida  festas e 

confraternizações durante o horário das aulas nas dependências da F AFIJAN, com exceção do 

Anfiteatro conforme estabelece a Resolução 0 3/200 2 -  COEPE (Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão).  

 

Proibição de Comercialização de Artigos nas Dependências da 

FAFIJAN :  é proibida a comercialização de artigos diversos nos corredo res e 

salas de aula da Instituição , conforme a Resolução 2/2000  -  Conselho de 

Curadores , com exceção ao estabelecido na Resolução Nº 2/2012 -  Direção . 

 

Feira do Estudante  ï Resolução  Nº. 2/2012 -  DIREÇÃO: A Feira tem 

por objetivo dar oportunidade aos forma ndos de realizar promoções para a 

composição de fundo financeiro para as atividades sociais de formatura.  A 

turma interessada deve agendar no Setor de Eventos  a data de realização.  

 

 

1.26.  PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSO  

 

O Projeto P edagógico de C urso se constitui  num conjunto 

sistematizado e articulado de conteúdos, habilidades e 

competências formativas, visando à formação acadêmica, 

profissional e cidadã do aluno, devendo ser aprovado pelo COEPE -  

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.  
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1.27.  CURRÍCULOS  

O currículo  de cada curso de graduação, obedecidas as Diretrizes 

Curriculares editadas pelo Poder Público, é constituído por uma sequência 

ordenada de disciplinas, cuja integralização pelo aluno dá direito à 

obtenção do grau acadêmico e do correspondente diploma.  

 

1.28.  ESTRUTURA DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO  

Os cursos superiores de graduação da FAFIJAN são organizados 

em períodos semestrais e suas atividades devem obedecer à legislação e 

ao Calendário Acadêmico da Instituição.   

 

1.28.1.  EMENTA D E DISCIPLINAS  

É a expressão simplificada de uma disciplina. A principal função da ementa é informar 

qual a área de conteúdo coberta pela disciplina, possibilitando o conhecimento de sua extensão 

e de seus limites.  Entende -se por disciplina, um conjunto homogêneo e delimitado de 

conhecimentos ou t écnicas correspondentes a um programa de estudos e atividades que se 

desenvolvem em determinado número de horas de aula, distribuídos ao longo do período letivo.  

 

1.28.2.  PROGRAMAS D E DI SCIPLINAS  / PLANOS DE ENSINO  

O programa de cada disciplina, sob a forma de pla no de ensino, é elaborado pelo 

professor responsável pela disciplina e aprovado pela Colegiado e o Núcleo Docente 

Estruturante -  NDE. É obrigatório o cumprimento integral do conteúdo, avaliação e carga 

horária estabelecidos no plano de ensino de cada disci plina.  

 

1.2 9 ATIVID ADES ACADÊMICAS COMPLEMENTARES /  AACs - Res. Nº 1/2009  e 3/2011 - COEPE 

A carga horária das AACs é parte integrante do currículo dos cursos 

superiores da FAFIJAN e seu cumprimento é requisito para a 

integralização  /  conclusão do curso. Não Colará Grau o aluno que 

não cumpri - la.  

Serão consideradas as AACs realizadas no período de vínculo com o 

curso no qual o estudante está matriculado.  

A comprovação e/ou o recurso do aproveitamento da carga horária 

deverá ser apresenta da,  no máximo , até  30 (trinta) dias antes da 

conclusão do curso.  

Para efeito da contagem de carga horária das AACs serão considerados os seguintes 

critérios:  Afinidade da atividade com a área de formação do acadêmico e Natur eza da atividade; 

Atividades promovidas pelo curso  no qual o acadêmico está matriculado, aquelas diretamente 

ligadas à sua área de formação ou as atividades acadêmico -científicas promovidas em áreas 

afins (com menor aproveitamento).  

A comprovação das AACs realizadas na FAFIJAN será computada  automaticamen te e a  

de outras Instituições será  de responsabilidade dos acadêmicos, mediante protocolização.  

 

1.2 9 .1  MONITORIA ACADÊMICA  ï Resolução  5/2011 ï COEPE 

Podem participar da seleção de monitores os acadêmicos 

regularmente matriculados desde que não estejam c ursando o 1º 

período e não sejam inadimplentes.  

Os acadêmicos interessados em se inscrever devem 

observar as vagas existentes afixad as em edital, e fazer a 

inscrição junto ao setor de protocolo, observando os dispositivos 

da resolução 5/2011 ï COEPE, que r egulamenta o exercício da 

atividade de monitoria acadêmica.  

 

 1.29.2 P ROJETO DE ENSINO  

 

Visa à melhoria da qualidade do processo de ensino -

aprendizagem dos docentes e discentes.  
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1.2 9 .3  PROJETO DE EXTENSÃO  

É a atividade universitária com fins educativo,  cultural e científico, 

pautada na conjuntura concreta e dinâmica da realidade social, visando 

articular,  por meio da práxis do conhecimento envolvendo um 

desempenho docente, discente e comunitário, o ensino e a pesquisa, 

contribuindo, dessa forma, para u ma transformação social.  

 

1.2 9 .4 CURSOS ESPECIAIS  

São oferecidos pelos departamentos com o objetivo de fornecer ou aprofundar 

conteúdos não contemplados no currículo do curso. A matrícula nos cursos 

especiais independe d o período  do curso.  

 

 

1.29.5 EVENT OS 

Participação do aluno em congressos, seminários, encontros, 

semanas, ciclos e outros. A participação em eventos somente é 

considerada como Atividade Acadêmica Complementar após o 

reconhecimento pela coordenação do colegiado do curso pertinente.  

 

1.29.6 PROJETO DE PESQUISA  

Visa à busca de novos conhecimentos e técnicas consideradas como 

recurso de educação e destinadas ao cultivo da atitude científica 

indispensável à adequada formação de grau superior.  

 

 

1.29.7 PROGRAMA INSTITUCIONAL DE INICIAÇÃO CIENTÍF ICA -  PIIC  

O Programa Institucional de Iniciação Científica (PIIC) que tem como 

objetivos, dentre outros, estimular a pesquisa junto aos acadêmicos de 

cursos de graduação, visando à formação integral do discente, conduzida 

pela reflexão e criatividade e d e introduzir o acadêmico no domínio do 

método científico e no aprendizado de técnicas específicas de investigação. 

Nesse programa o aluno realiza pesquisas assistido por um professor 

orientador. A inscrição poderá ser feita a partir da publicação do edital . 

 

 

2.  INFORMAÇÕES ACADÊMICAS  

 

 

 

 
 
 

2.1  COORDENAÇÃO  DE CURSO  

Cada curso da Faculdade tem um colegiado, o qual exerce a coordenação didática do 

curso de graduação. É formado por professores de cada departamento que oferece disciplinas 

ao curso, além de um rep resentante discente, com mandato de um ano, indicado pelos 

acadêmicos. Cada colegiado de curso de  graduação tem um coordenador , com mandato de 

dois anos, eleito entre os professores do departamento. Os coordenadores de colegiados de 

curso formam o COEPE -  Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, responsável por todas as 

questões acadêmicas da Faculdade.  

O aluno ou docente que necessitar de orientações sobre os aspectos acadêmicos e/ou 

pedagógicos legais referentes aos cursos deverão procurar a coordenação p ara obtenção de 

esclarecimentos e procedimentos pedagógicos, evitando possíveis dificuldades ao término do 

curso.  
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2. 2  SECRETARIA ACADÊMICA  

A Secretaria Acadêmica é responsável pela emissão de histórico 

escolar , certificado, diploma  e demais atividades des ignadas, cujas 

atribuições são: os procedimentos administrativos , toda a documentação 

acadêmica, controles -  procedimentos referentes aos documentos discentes 

e docentes e cumprimento ao Calendário Acadêmico.  

 

2. 3  SETOR DE PROTOCOLO  

É responsável pela ges tão de praticamente todos os documentos. É através 

dele que se fazem requerimentos de históricos, registros de diplomas e 

solicitações diversas. Tramita documento de qualquer espécie e realiza o 

serviço de atendimento e informações.  

É importante conferir no ato d o protocolo os prazos de expedição de 

documentos acadêmicos.  

 

2. 4  TESOURARIA / MENSALIDADES  

O valor da semestralidade é dividido em seis parcelas. A semestralidade 

corresponde ao valor total pago durante um semestre pela prestação dos 

serviços edu cacionais oferecidos aos alunos regularmente matriculados. Os 

valores não pagos sofre m  acréscimos legais, conforme previsto no contrato 

estabelecido entre a Faculdade e o aluno.  

As parcelas podem ser quitadas até o dia 7 de cada mês (com 8,5 % de desconto)  e/ou 

até o dia 10 (com 3,5 % de desconto). Os boletos bancários para os pagamentos das 

mensalidades devem ser impressos on - line (através do Portal Educacional) e quitados em 

Agências Bancárias , Casas Lotéricas  ou pix .  

O abandono do curso pelo aluno não dar á direito à restituição de 

importâncias pagas nem o eximirá do pagamento das mensalidades 

vencidas.  

A cobrança de  até três  parcelas em atraso e a neg ociação de 

dívidas são realizadas diretamente na Tesouraria da Faculdade , a partir 

da quarta parcela é enca minhado para serviço de cobrança terceirizado .  

 

 

2. 5  REPROGRAFIA ( Cópias/ Xerox )  

 

O serviço de reprografia é prestado dentro das dependências da Biblioteca da 

Instituição. O acadêmico pode comprar as cópias de que precisa ou fazer 

encomendas do material, também oferece serviços de encadernação, impressão 

de trabalhos, etc.  

 

 

2. 6  BIBLIOTECA  ï Bloco I / Ala III  

O objetivo geral da biblioteca, além de facilitar o acesso e 

o uso das fontes de informações, também é agente educacional, 

enriquecendo a cultura do  aluno nos diferentes campos, ajudando 

no seu desenvolvimento social e intelectual e proporcionando 

lazer, através de livros de leitura, revistas , entre outros .  

Os serviços oferecidos aos usuários, quanto à utilização do 

acervo, são: Orientação na normali zação de trabalhos escolares 

e acadêmicos, teses e TCC (Trabalho de Conclusão de Curso); 

Pesquisa e levantamentos bibliográficos em Base de Dados.  

Empréstimo domiciliar ( somente  para pessoas vinculadas à Fundação, ou seja, 

professores, funcionários e acad êmicos regularmente matriculados, conforme regulamento da 

Biblioteca); Orientação sobre o uso da biblioteca e do acervo através de treinamentos e visitas 

orientadas; Guarda -volumes individual com chave (não é permitida a entrada no recinto da 
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biblioteca  com bolsas, pastas, embrulhos e outros); Acesso a Internet; e Pesquisa através do 

COMUT (comutação bibliográfica);  

 

�x Para acesso a INTERNET , o usuário dispõe de 6 (seis) 

microcomputadores, onde pode navegar pelos Sites de Instituições de 

Ensino e Pesquisa n o Brasil e no Exterior, 2 (dois) com multimídia para 

uso de seus trabalhos acadêmicos e 2 (dois) para pesquisa do acervo na 

Base de Dados Sistema Empresa AIX  ï GIZ BIB.  

Os computadores destinados à internet e os de multimídia são agendados para uso 

no temp o regulamentar das aulas, onde podem copiar seus trabalhos em CDs , Pen-drives  e 

outros. Através do Portal Educacional via site da FAFIJAN (www.fafijan.br), os alunos podem 

consultar o acervo de livros e fazer a renovação do material emprestado, e fazer res ervas de 

livros que estão emprestados, desde que o material não esteja em poder do usuário que a está 

solicitando.  

 

�x O COMUT  permite que qualquer pessoa possa solicitar e receber, por 

intermédio de uma Biblioteca, cópia de artigos publicados em periódicos 

técnico -científicos como revistas, boletins, teses e anais de congressos 

existentes nas melhores bibliotecas universitárias e especializadas do país e 

exterior. O programa é mantido pelos órgãos do governo como CAPES, 

SESU, FINEP E IBICT. Para acesso ao CO MUT, a Biblioteca está registrada 

no programa para atuar como intermediária entre os usuários e as 

bibliotecas -base, ampliando o atendimento ao público.  

 

�x ACESSO À BIBLIOTECA: O acesso à Biblioteca é livre, tanto para 

o acervo como para ambiente de  leitur a. Conta com 6 cabines 

individuais de estudos e um espaço  para grupos. São considerados 

usuários da biblioteca os professores, funcionários, e acadêmicos de 

graduação e de pós -graduação regularmente matriculados na 

Instituição. A comunidade em geral , como:  alunos de outras IES, do 

ensino fundamental e médio podem pesquisar nas dependências da 

Biblioteca, mas, não é permitido o empréstimo domiciliar.  

 

�x Fotocópias: A Biblioteca disponibilizará o material de uso restrito 

para serem xerocopiadas somente in - loco .  

 

�x Acesso à b ase de d ados: t odo o acervo da biblioteca está informatizado, 

inclusive o sis tema de empréstimo, pel a b ase de dados  /  Sistema Empresa TOTVS ï MÓDULO 

BIBLIOS, para consulta dos usuários. Onde os mesmos podem fazer consulta do acervo, 

renovação d os livros e reserva quando for necessário.  

 

�x Responsabilidades do usuário: guarda do 

material bibliográfico emprestado até que este seja devolvido à 

Biblioteca. No caso de perda ou dano de qualquer obra ou material 

emprestado, o usuário deverá repô - lo ou i ndenizá - lo à Biblioteca, 

no valor atualizado da obra;  

 

 

�x Penalidades: havendo atraso n a devolução, será cobrada multa . 


